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PROJETO DE LEI N.º 150 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a autorização para instalação de um busto ou herma em Praça Pública, em homenagem a Vitor Antônio Pletsch, e dá outras providências.
Art. 1.º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a erigir um busto ou herma em homenagem a Vitor Antônio Pletsch, em reconhecimento aos inúmeros serviços prestados a Nova Prata e Região.
Art. 2.º. A homenagem de que trata essa Lei, será instalada na Cidade da Criança, junto a sede da Associação Comunitária de Deficientes – ASCODEF, NA Rua Isidoro Ferronatto, 210, Bairro Coroados, nesta cidade
Art. 3.º. As despesas com a confecção e instalação do monumento de que trata a presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4.º.  Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto, naquilo que couber.
Art. 5.º. Esta Lei entra em vigora na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em xx de setembro de 2023.

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei que homenageia Vitor Antônio Pletsch. Vitor Antônio Pletsch, ao longo de sua vida, demonstrou um compromisso inabalável com o bem-estar e o progresso de sua cidade natal. Sua dedicação à comunidade e seu profundo amor por Nova Prata o transformaram em um pilar da cidade. Existem várias razões que justificam sua importância para a região. Vitor Pletsch foi um líder visionário que sempre buscou oportunidades de crescimento e desenvolvimento para Nova Prata. Ele não apenas identificou as necessidades da cidade, mas também trabalhou incansavelmente para concretizar projetos que melhoraram a qualidade de vida dos moradores locais. Seja na promoção de infraestrutura, educação ou cultura, Vitor Pletsch estava sempre na vanguarda, buscando maneiras de fazer de Nova Prata um lugar melhor para se viver. Sua atuação como defensor da cultura e da história local é notável. Vitor Pletsch compreendia a importância de preservar as raízes e as tradições da cidade, garantindo que as gerações futuras pudessem apreciar a rica herança cultural de Nova Prata. Ele apoiou a criação de museus, festivais e eventos que celebram a identidade local, contribuindo para a valorização da história da cidade. Desempenhou um papel crucial na promoção da educação em Nova Prata. Ele entendeu que o acesso à educação de qualidade é a chave para o progresso de uma comunidade e, como tal, investiu recursos e esforços na melhoria das escolas locais e na criação de oportunidades educacionais para jovens pratenses. Seu legado na área da educação continua a impactar positivamente a vida de muitos. Além de suas contribuições tangíveis, Vitor Pletsch também era conhecido por sua capacidade de unir a comunidade. Sua liderança carismática e seu compromisso com o diálogo e a cooperação eram inspiradores. Ele conseguia reunir pessoas de diferentes origens e opiniões para trabalhar juntas em prol do bem comum.

                 Em resumo, Vitor Antônio Pletsch é uma figura lendária em Nova Prata, uma personalidade que dedicou sua vida ao progresso, à cultura, à educação e à coesão da cidade. Sua importância transcende gerações, e sua influência positiva é sentida em todos os cantos da comunidade. Ele é, sem dúvida, um tesouro local que deve ser lembrado e admirado como alguém que moldou Nova Prata para melhor e deixou um legado duradouro para as futuras gerações.

                   Por fim, nada mais justo que a homenagem a Vitor seja colocada em um lugar que ele idealizou e tanto lutou para que fosse construído, que é a Cidade da Criança. Esse parque, que conta com inúmeros prédios históricos deste Município e que abriga a ASCODEF, é o lugar perfeito para que esta singela homenagem se mantenha através dos anos, e inspire as futuras gerações a amar e lutar por esta cidade, assim como Vitor sempre o fez.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em xx de setembro de 2023.

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipa
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